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Câmara Municipal de Peabiru
Estado do Paraná

INDICAÇÃO N.º 008/2010
Ao Plenário da Câmara Municipal de Peabiru.

Os Vereadores abaixo relacionados, subscritores da presente, solicitam, na forma regimental, após ouvido o Plenário, o envio de indicação ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando para que dentro de suas prerrogativas administrativas viabilize a demarcação de áreas exclusivas de estacionamento de veículos de transporte escolar defronte aos Colégios e Escolas de nosso município. 
JUSTIFICATIVAS
Com a pintura da faixa de exclusividade de estacionamento estaremos assegurando que as crianças transportadas nos ônibus escolares embarquem e desembarquem sem a necessidade de atravessarem a rua. Além de auxiliar os motoristas que sempre encontram dificuldades para estacionar perto dos portões das instituições de ensino.

Esperamos contar com a compreensão do Excelentíssimo Senhor Prefeito no atendimento dessa solicitação que é uma medida simples de segurança para nossas crianças.

 Plenário Jurceu Sakuma, 15 de março de 2010.
	_____________________

Osmar Pereira
Vereador
	______________________

Manoel Duque da Costa
Vereador
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